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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO  

LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 002/2022 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO – MENOR PREÇO POR VALOR GLOBAL 

Aos trinta e um  dias do mês de março do ano dois mil e vinte e dois, ás 08:00 

horas na Sala da Comissão Permanente de Licitação, reuniram-se os servidores 
da  Comissão Permanente de Licitação composta pelas servidoras e membros 

Madalena H. Z. Baumann, Suzana Aparecida de Souza e Nagila Brandão de 
Castro, sob a Presidência da primeira, instituída pelo Decreto nº 016/2022, de 

10 de janeiro de 2022, com a finalidade de proceder fases no processo licitatório, 

nos termos da Lei  Federal nº 8.666/93,   e suas alterações,  identificado como 
Dispensa de Licitação  Nº 002/2022, Processo Licitatório nº 038/2022, 

atendendo as necessidades  da Secretaria Municipal de:  EDUCAÇÃO. O objeto 
do presente procedimento é SERVIÇOS MECÂNICOS PARA REVISÃO DOS 

ONIBUS ESCOLARES  DA VOLARE PLACAS  RRJ6B56 E RAZ6F45, QUE 
ENCONTRA-SE EM GARANTIA DO FABRICANTE. É dado Inicio a Reunião onde é 

conferida a documentação da empresa: MACROPEÇAS MULTIMARCAS COMERCIO 
DE CAMINHÕES E ONIBUS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 07.838.209/0001-78, 

com endereço à Av. Fernando Correa, 6259, Parque Ohara, Cuiabá - MT., é a 
única empresa autorizada do fabricante no Estado de Mato Grosso,   para efetuar 

os serviços de revisão dos dois veículos tipo Onibus Escolar, que encontram-se 
em garantia do fabricante, pelo valor global  de R$  12.562,20 (doze mil 

quinhentos e sessenta e dois reais e vinte centavos). Após a conferencia da 
documentação da empresa acima qualificado a mesma é declarada habilitada  

para a presente contratação, encaminha-se a autoridade superior para que 

proceda  a  Ratificação, Homologação e Adjudicação do objeto ao participante 
deste certame. 

 
Eu Suzana Aparecida de Souza, lavrei a presente Ata que vai assinada pela Comissão 

Permanente de Licitação.  

 

 

Madalena H. Z. Baumann 

Presidente da C.P.L. 

 

 

Nagila Brandão de Castro                             Suzana Aparecida de Souza 

Membro                                                            Membro 

 

 

 


